
ASSUNTO: Pedido de acesso à informação sobre financiamento entidades privadas com ou
sem fins lucrativos que prestam serviço de acolhimento terapêutico residencial permanente
ou provisório para tratamento de pessoas que fazem uso de drogas psicoativas durante os
anos de 2021 e 2023.

REFERÊNCIA: Ofício nº 017A/2024/EVI

DESTINO: Prefeitura do Município de Recife, Pernambuco

São Paulo, 18 de janeiro de 2024.

À Prefeitura do Município de Recife, Pernambuco

A CONECTAS DIREITOS HUMANOS, organização da sociedade civil de interesse
público, inscrita no CNPJ sob número 04.706.954/0001-75, com base no artigo 5º, inciso
XXXIII, da Constituição Federal e nos artigos 10, 11 e 12 da Lei Federal nº 12.527/2011 – Lei
Geral de Acesso a Informações Públicas -, dirige-se respeitosamente a Vossa Senhoria, com
o objetivo de apresentar PEDIDO DE INFORMAÇÕES sobre o financiamento de entidades
privadas com ou sem fins lucrativos que prestam serviço de acolhimento terapêutico
residencial permanente ou provisório para tratamento de pessoas que fazem uso de drogas
psicoativas, conforme itens abaixo. Solicitamos que sejam disponibilizados, quando
possível, os respectivos documentos que comprovem as respostas ou lhes sejam
complementares.

1. Entre os anos de 2021 e 2023, a prefeitura de Recife contratou ou financiou serviços
privados de acolhimento terapêutico residencial permanente ou provisório para tratamento
de pessoas que fazem uso de drogas psicoativas?

2. Entre os anos de 2021 e 2023, a prefeitura de Recife apoiou ou financiou direta ou
indiretamente – por meio de fornecimento de material, de transporte, de recursos humanos,
formação ou qualquer outro tipo – entidades privadas com ou sem fins lucrativos que
prestam serviço de acolhimento terapêutico residencial permanente ou provisório para
tratamento de pessoas que fazem uso de drogas psicoativas?

3. No caso de resposta positiva para um dos casos das perguntas 1 ou 2, quais os
valores das despesas empenhadas, liquidadas e pagas e quais as modalidades de licitação
para entidades privadas com ou sem fins lucrativos que prestam serviço de acolhimento
terapêutico residencial permanente ou provisório para tratamento de pessoas que fazem uso
de drogas psicoativas oferecidos entre os anos de 2021 e 2023?



4. No caso de resposta positiva para um dos casos das perguntas 1 ou 2, de qual(is)
órgão(s) e função(ões), sub-funções e programa(s) orçamentário(s) se originaram os
recursos empregados para remunerar ou apoiar entidades privadas com ou sem fins
lucrativos que prestam serviço de acolhimento terapêutico residencial permanente ou
provisório para tratamento de pessoas que fazem uso de drogas psicoativas entre os anos
de 2021 e 2023?

5. A prefeitura de Recife contratou, entre os anos de 2021 e 2023, vagas em entidades
privadas com ou sem fins lucrativos que prestam serviço de acolhimento terapêutico
residencial permanente ou provisório para tratamento de pessoas que fazem uso de drogas
psicoativas? Quantas vagas foram contratadas em cada ano e como foi feito o
credenciamento das entidades contratadas?

6. No caso de resposta positiva para o item 5, qual é o órgão responsável pelo
monitoramento e pelo controle das vagas contratadas junto a entidades privadas com ou
sem fins lucrativos que prestam serviço de acolhimento terapêutico residencial permanente
ou provisório para tratamento de pessoas que fazem uso de drogas psicoativas?

7. Entre os anos de 2021 e 2023, o poder judiciário determinou à prefeitura de Recife a
contratação de alguma vaga em entidades privadas com ou sem fins lucrativos que prestam
serviço de acolhimento terapêutico residencial permanente ou provisório para tratamento de
pessoas que fazem uso de drogas psicoativas? Quantas vagas foram contratadas por ano e
por qual valor a(s) vaga(s) foi(ram) contratada(s)?

8. Solicitamos a base de dados com registros dos pagamentos realizados entre 2021 e
2023 para entidades privadas com ou sem fins lucrativos que prestam serviço de
acolhimento terapêutico residencial permanente ou provisório para tratamento de pessoas
que fazem uso de drogas psicoativas, em formato legível por máquina (csv; xls; txt ou
similares), contendo “nome do favorecido”, “CNPJ do favorecido” e valor pago em reais.

Para o recebimento da resposta, comunicamos o seguinte endereço eletrônico:
roberta.santos@conectas.org com cópia para violencia_institucional@conectas.org .

Atenciosamente,

Carolina Toledo Diniz
Coordenadora do Programa de Enfrentamento à Violência Institucional

Conectas Direitos Humanos

Roberta Marina dos Santos
Assessora de Projetos no Programa de Enfrentamento à Violência Institucional

Conectas Direitos Humanos
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